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SEXTA-FEIRA, 09 DE AGOSTO DE 2024

Triple Play Brasil Participações S.A.
Companhia Aberta

CNPJ nº 23.438.929/0001-00 - NIRE 35.300.483.260
Ata da Assembleia Geral de Titulares de Notas Comerciais da Primeira emissão da 

Companhia realizada em 14 de junho de 2024
1. Data, Hora e Local: Realizada às 10 horas do dia 14 de junho de 2024, de forma exclusivamente 
digital, nos termos da Resolução da Comissão de Valores Mobiliários nº 81, de 29 de março de 2022, 
conforme alterada, cujo local de realização será considerado a sede da Triple Play Brasil Participações 
S.A. (“Companhia”), na cidade do São Paulo, estado de São Paulo, na Rua São Tomé, nº 86, 10º 
andar, conjunto 101, Vila Olímpia. 2. Convocação e Presença: Dispensada a convocação tendo em 
vista a presença do titular de 100% (cem por cento) das notas comerciais escriturais da Ia (primeira) 
emissão da Companhia (“Notas Comerciais”) vide assinatura na Lista de Presença, nos termos do 
artigo 124, §4º, da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976, conforme alterada (Lei das Sociedades 
por Ações). Presentes, ainda, os representantes da Companhia e da Oliveira Trust Distribuidora de 
Títulos e Valores Mobiliários S.A., na qualidade de agente fiduciário e representante da comunhão 
dos titulares das Notas Comerciais (“Agente Fiduciário”). 3. Mesa: Os trabalhos foram presididos pelo 
Sr. Esequias Oliveira Trajano e secretariados pela Sra. Paloma Mansano Teixeira Vellasco. 4. Ordem 
do Dla: Deliberar sobre: (i) a alteração dos índices financeiros previstos no item (xxiv) da cláusula 
7.1.2 do “Termo de Emissão da 1ª (Primeira) Emissão de Notas Comerciais Escriturais, em Série 
Única, para Distribuição Pública, da Triple Play Brasil Participações S.A.” celebrado entre a 
Companhia, o Agente Fiduciário e a Cabo Serviços de Telecomunicações S.A., a Videomar Rede 
Nordeste S.A. e a Tecnet Provedor de Acesso as Redes de Comunicação Ltda., como fiadoras, em 19 
de dezembro de 2023 (“Termo de Emissão”): (ii) a ratificação de todos os demais termos e condições 
constantes do Termo de Emissão; e (iii) a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário 
adotem todas as providências e realizem todo e qualquer ato necessário à efetivação da deliberação 
acima, incluindo a celebração de aditamento ao Termo de Emissão. 5. Deliberações: Instalada a 
presente reunião, após exame e discussão das matérias constantes da ordem do dia, o titular de 
100% (cem por cento) das Notas Comerciais aprovou: (i) Com relação ao item (i) da Ordem do Dia, 
restou aprovada a alteração dos índices financeiros previstos no item (xxiv) da cláusula 7.1.2 do 
Termo de Emissão, que passam a vigorar da seguinte forma:

índice
Até 30 de junho de 2024 (inclusive) Dívida Líquida / EBITDA Pro forma Inferior ou igual a 4,25
Entre 30 de setembro de 2024 (inclusive) e 31 de dezembro de 2024
(inclusive): Dívida Líquida / EBITDA Pro forma

Inferior ou igual a 4,00

Entre 31 de março de 2025 (inclusive) e 30 de junho de 2025
(inclusive): Dívida Líquida / EBITDA Pro forma

Inferior ou igual a 3,75

A partir de 30 de setembro de 2025 (inclusive):
Dívida Líquida / EBITDA Pro forma

Inferior ou igual a 3,50

(ii) Com relação ao item (ii) da Ordem do Dia, restou aprovada a ratificação de todos os demais 
termos e condições constantes do Termo de Emissão; e (iii) Com relação ao item (iii) da Ordem do 
Dia, restou aprovada a autorização para que a Companhia e o Agente Fiduciário possam tomar todas 
as providências e realizar todo e qualquer ato necessário à efetivação da deliberação acima, incluindo 
a celebração de aditamento ao Termo de Emissão. 6. Encerramento: Não havendo mais nada a ser 
tratado, o Presidente deu a reunião por encerrada, sendo lavrada a presente ata na forma de sumário, 
que, depois de lida e aprovada, foi assinada por todos os presentes. Confere com o original que se 
encontra lavrado em livro próprio. Esequias Oliveira Trajano - Presidente; Paloma Mansano 
Teixeira Vellasco - Secretária. Agente Fiduciário: Nome: Logan Damasceno Correa de Araújo, 
Cargo: Procurador. Companhia: Nome: Denis Marcel Ferreira, Cargo: Diretor Presidente; Nome: 
Danilo Donati Perez, Cargo: Diretor Financeiro e de Relações com Investidores. JUCESP 
nº 296.531/24-8 em 01/08/2024. Maria Cristina Frei - Secretária Geral.
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